
8

• Internacional

• Europeu 
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Organismos 
Nacionais de 

Normalização 

Organizações 
Regionais de 

Normalização

Organizações 
Internacionais de 

Normalização 

Estrutura da Normalização no mundo

Europeia Africanas
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PORTUGAL É MEMBRO DAS ORGANIZAÇÕES

EUROPEIAS E INTERNACIONAIS DE NORMALIZAÇÃO

• Entidade que representa essas organizações em Portugal

• Entidade que assegura a participação de Portugal nos órgãos de 
gestão e órgãos técnicos dessas organizações

ORGANISMO NACIONAL DE NORMALIZAÇÃO 
(ONN)

Estrutura da Normalização no mundo
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Estrutura da Normalização no mundo

1
Presidência

TC

728
Committee Member 

TC e SC

501
Working Groups

Delegados e peritos nacionais em 
reuniões este ano

1 179

11(Dados: 2024-06-30)

Participação de Portugal

3
Secretariados

TC

17
Convenors

WG
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ENQUANTO MEMBRO DAS ORGANIZAÇÕES EUROPEIAS E INTERNACIONAIS DE 
NORMALIZAÇÃO

PORTUGAL TEM O DIREITO DE PARTICIPAR NO PROCESSO DE 
ELABORAÇÃO DAS NORMAS EUROPEIAS E INTERNACIONAIS 

E DE INFLUENCIAR O CONTEÚDO DESSES DOCUMENTOS

Direito de:
−  Participar na tomada de decisão 
nos órgãos técnicos (TC, SC, WG)
Dever de:
– Elaborar pareceres e comentários
– Votar documentos e propostas
– Participar nas reuniões

Estrutura da Normalização no mundo
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Regras de obrigatoriedade de voto

Um país = Um voto
P-member ou O-member (TC/SC)

Organizações Internacionais de Normalização

VOTO

 OBRIGATÓRIO
(APENAS PARA P-MEMBER)

ISO/IEC Directives, Part 1, Secção 1.7

Estrutura Internacional

https://isotc.iso.org/livelink/livelink/fetch/2000/2122/4230450/4230452/ISO_IEC_Directives_Part_1_and_Consolidated_ISO_Supplement_-_2019_(10th_Edition)_-_PDF.pdf?nodeid=20447676&vernum=-2
https://isotc.iso.org/livelink/livelink/fetch/2000/2122/4230450/4230452/ISO_IEC_Directives_Part_1_and_Consolidated_ISO_Supplement_-_2019_(10th_Edition)_-_PDF.pdf?nodeid=20447676&vernum=-2
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Organizações Internacionais de Normalização

Estrutura Internacional

Qual a diferença? 

Enquanto Membros-P temos 
mais obrigações. 
• Obrigação de voto em todas as 

questões formalmente 
submetidas.

• Participação ativa no trabalho do 
TC

• Participação nos grupos de 
trabalho desses TC.

• Contributo nas reuniões

Enquanto Membros-O :
• temos direito de votação 

apenas nas fases de DIS, FDIS 
e Systematic Review;

• temos direito de submissão de 
comentários;

• temos direito de assistir a 
reuniões;

• podemos acompanhar o 
trabalho como observadores
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Organizações Internacionais de Normalização

Estrutura Internacional

E como devemos optar?
O IPQ aconselha os ONS e as CT a solicitarem a inscrição como 
Membros-P apenas nos casos em que existe uma clara 
capacidade e interesse de participação ativa.

O IPQ aconselha igualmente os ONS e as CT, quando são 
membros-P, a solicitar proactivamente ao IPQ a mudança para 
Membros-O caso o interesse ou a capacidade de 
acompanhamento da CT nacional de um ISO/TC tenha 
mudado.
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Organizações Internacionais de Normalização

Estrutura Internacional

Isto porque:
Existem critérios de desclassificação por parte dos organismos 
internacionais

De acordo com as Diretivas ISO/IEC, quando um país é Membro-P num 
technical committee ou subcommittee, todas as Votação são obrigatórias. O 
país é desclassificado automaticamente para Membro-O por um período de 
12 meses, nos seguintes casos:

• se não participar sistematicamente de forma ativa,
• não contribui sucessivamente em 2 reuniões do Comité,
• se não nomeia peritos para o trabalho técnico;
• se não votar mais de 20 % de todos os documentos em votação e pelo 

menos duas questões formais submetidas para votação no CIB no prazo 
de um ano;

• se não votar 1 DIS, FDIS ou SR.
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Regras de obrigatoriedade de voto

Um país = Um voto
Votos ponderados

Organizações Europeias de Normalização

VOTO 

OBRIGATÓRIO

CEN/CENELEC Internal Regulations 2, Secção 6
Annex D.1 Weightings allocated to the CENELEC national members in case of weighted voting
Annex D.2 Weightings allocated to the CEN national members in case of weighted voting 

Estrutura Europeia

https://boss.cen.eu/media/BOSS%20CENELEC/ref/ir2_e.pdf
https://boss.cen.eu/media/BOSS%20CENELEC/ref/ir2_e.pdf
https://boss.cen.eu/media/BOSS%20CENELEC/ref/ir2_e.pdf
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ORGANISMOS

NACIONAL DE 
NORMALIZAÇÃO

ACORDO DE

 VIENNA

ACORDO DE

 FRANKFURT

NÍVEL 
NACIONAL

NÍVEL 
EUROPEU

NÍVEL 
INTERNACIONAL

NÍVEL 
NACIONAL

NÍVEL 
EUROPEU

NÍVEL 
INTERNACIONAL

EN ISO EN IEC

Votos Paralelos ISO CEN e IEC - CENELEC

Regras de obrigatoriedade de voto



32
%

0,5
%

Acordo de Viena

O que é?

Acordo formal a 
cooperação técnica entre o 
CEN e a ISO

Datas importantes

1991 - Assinatura
2001 – Versão codificada
2016 – Orientações na 
implementação do acordo

Porquê? 

Para evitar a duplicação do 
trabalho a nível 
internacional e a nível 
europeu

Idênticas às 
publicações ISO 

(6285) 
34,97%

Baseadas em 
publicações ISO 

(32)
 0,18%

Sem qualquer 
relação com as 

publicações ISO 
(11654) 
64,85%

DOCUMENTOS NORMATIVOS EUROPEUS (CEN) E A SUA RELAÇÃO COM 
OS DOCUMENTOS NORMATIVOS INTERNACIONAIS (ISO)

Dados do Q2 2024 19



Acordo de Frankfurt

O que é?

Acordo formal a 
cooperação técnica 
entre o CLC e o IEC

Datas importantes

1991 – Acordo de Lugano
1996 – Acordo de Dresden
2016 – Acordo de Frankfurt

Porquê? 

Para evitar a duplicação do 
trabalho a nível internacional e 
a nível europeu

Promover a economia global
Assegurar a utilização racional 
dos recursos administrativos

Idênticas às 
publicações IEC

 (4842)

Baseadas em 
publicações IEC

(411)

Sem qualquer 
relação com as 

publicações IEC
 (1224)
18,90%

DOCUMENTOS NORMATIVOS EUROPEUS (CLC) E A SUA RELAÇÃO 
COM OS DOCUMENTOS NORMATIVOS INTERNACIONAIS (IEC)

Dados do Q2 2024
20



Princípio 
da eficácia 

e da 
coerência

21

Votação paralela dos projetos de normas internacionais

Os documentos CDV, DIS, FDIS que circulam para votação na ISO e IEC 
são automaticamente submetidos a inquérito e votação, respetivamente, 
como prEN ISO, prEN IEC e FprEN no CEN e CENELEC.

➢ Tornar mais expedita a publicação e a adoção comum de 
normas internacionais;

➢ Assegurar uma utilização racional dos recursos 
disponíveis;

➢ Acelerar o processo de preparação das normas em 
resposta às necessidades do mercado.

https://boss.cen.eu/ref/VA_Guidelines_implementation.pdf 

https://www.iec.ch/about/globalreach/partners/pdf/IEC-CENELEC_Frankfurt_Agreement%7B2016%7D.pdf 

Objetivos e modos de cooperação:

Regras de obrigatoriedade de voto

https://boss.cen.eu/ref/VA_Guidelines_implementation.pdf
https://www.iec.ch/about/globalreach/partners/pdf/IEC-CENELEC_Frankfurt_Agreement%7b2016%7d.pdf


Title Two Title Five

Proposal 
stage

10

Processo europeu e internacional - Fases e Tipos de votação

Preparatory
stage

20

Publication 
stage

60

Approval 
stage

50

Enquiry 
stage

40

Committee 
stage

30

Preparação PublicaçãoAprovaçãoInquéritoComitéProposta

Preliminary 
stage

00

Preliminar

https://www.iso.org/stage-codes.html

Publication 
stage

60

Review
90

AnulaçãoAvaliação

Withdrawal
95

22

https://www.iso.org/stage-codes.html
https://www.iso.org/stage-codes.html


Enquiry 
stage

40

Proposal 
stage

10

Preparatory
Stage

20

Publication 
stage

60

Approval 
stage

50

Committee 
stage

30

Preliminary 
stage

00

DIS Balloting
CDV Balloting

CEN/CENELEC Enquiry 

DIS – Draft International 

Standard

CDV - Committee Draft for Vote

prEN, prEN ISO, prEN IEC – 

Draft European Standard

prHD – Draft Harmonization 

Document

Posição 
nacional
Inquérito 

Público

12 semanas
Enquiry 

Draft
ISO/DIS, 

IEC/CDV, 

prEN; 

prHD

Fase 
obrigatória

Publication 
stage

60

Approval 
stage

50

Enquiry 
stage

40

Enquiry 
stage

40

23



Approval 
stage

50

Fase 
opcional ou 
obrigatória

FDIS – Final Draft International Standard

FprEN, FprEN ISO, FprEN IEC – Draft European 

Standard for formal vote

FprHD – Draft Harmonization Document for formal 

vote

Apenas comentários editoriais 

Votos negativos acompanhados de 
justificação

8 semanas
6 semanas (IEC) 

Proposal 
stage

10

Preparatory
Stage

20

Publication 
stage

60

Approval 
stage

50

Committee 
stage

30

Preliminary 
stage

00

Enquiry 
stage

40

Publication 
stage

60

Final Draft 
 FDIS; 

FprEN; 
FprHD

24



Publication 
stage

60

25

Implementação a nível nacional das 
normas europeias e internacionais

Implementação 
(ISO/IEC)
Opcional

(65) Implementação 
(CEN/CENELEC)
Obrigatório com 

prazos

Publicação pelo ONN da versão 
portuguesa da norma internacional.  

NP ISO NP IEC 

Versões portuguesas = Elaboradas por Comissões Técnicas nacionais

Publicação pelo ONN da versão 
portuguesa da norma europeia

OU
Adoção 

E
Anulação das normas nacionais 

divergentes

NP EN NP HD

VOTAÇÃO 
“CONSCIENTE” NA FASE 

(40) INQUÉRITO

Proposal 
stage

10

Preparatory
Stage

20

Approval 
stage

50

Committee 
stage

30

Preliminary 
stage

00

Enquiry 
stage

40

Publication 
stage

60

(65)

 Implementação 
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Normalização - Enquadramento legal

Nova Abordagem (NA)

• Harmonização legislativa limitada aos requisitos 
essenciais

• Especificações técnicas para produtos que 
satisfaçam os requisitos essenciais  são 
estabelecidas em normas harmonizadas

• Produtos fabricados que cumprem com as normas 
harmonizadas beneficiam da presunção de 
conformidade

• Utilização de normas harmonizadas permanece 
voluntária
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Novo quadro legislativo 
(NFL)

• Regulamento (CE) n.º 765/2008 

• Decisão 768/2008/CE

• Regulamento (UE) 2019/1020

• Regulamento (UE) n.º 1025/2012 (regulamento relativo à 

normalização)

Normalização - Enquadramento legal
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Regulamento (UE) n.º 1025/2012

• Regula a relação pública/privada entre a UE e o sistema 
europeu de normalização

• As normas europeias são necessárias para apoiar as políticas 
e a legislação da UE em muitos sectores

• As normas europeias harmonizadas devem ser citadas no 
JOUE

• Regras e processos que garantam a transparência, a inclusão 
e a legitimidade democrática

• Reconhecer e formalizar o direito do sistema europeu de 
normalização de solicitar apoio financeiro da UE

Normalização - Enquadramento legal



29

Norma harmonizada - norma europeia aprovada com base 
num pedido apresentado pela Comissão tendo em vista a 
aplicação de legislação da União em matéria de harmonização 
(Regulamento n.º 1025/2012)

Definições

Presunção de conformidade – situação em que os fabricantes 
cumprem normas harmonizadas na conceção e no fabrico dos 
seus produtos, considera-se que os seus produtos estão em 
conformidade com as regras pertinentes da UE

Normalização - Enquadramento legal
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O papel das normas 
harmonizadas (hEN) no NLF

• Fiscalização do mercado

• Acreditação

• Organismos notificados

• Ferramentas para legislação futura:

• Termos e definições

• Requisitos essenciais e hEN solicitadas pela CE

• Procedimentos

Normalização - Enquadramento legal
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O objetivo das hEN no NLF
• Acelerar a harmonização técnica

• Adaptação mais fácil

• hENs estabelecem parâmetros de referência para 
o cumprimento dos requisitos essenciais

• Deverão ser baseados num elevado nível de 
segurança (pessoas e estruturas) e proteção 
ambiental

• Exigência de transparência e inclusão nos 
processos de solicitar e elaborar hEN

Normalização - Enquadramento legal
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Regulamentação europeia com hEN

Dados do Q2 2024
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Normas harmonizadas por regulamento

Dados do Q2 2024
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EN adotadas por não membros do CEN-CLC

Dados do Q2 2024



https://www.iso.org/stages-
and-resources-for-standards-
development.html 

https://boss.cen.eu/developin
gdeliverables/pages/en/pages
/entoenq/

https://www.iec.ch/standards-
development/stages 

https://boss.cenelec.eu/home
growndeliverables/pages/

MAIS INFORMAÇÃO SOBRE O PROCESSO 
DE DESENVOLVIMENTO DE UMA NORMA

Processo europeu e internacional

35

https://www.iso.org/stages-and-resources-for-standards-development.html
https://www.iso.org/stages-and-resources-for-standards-development.html
https://www.iso.org/stages-and-resources-for-standards-development.html
https://boss.cen.eu/developingdeliverables/pages/en/pages/entoenq/
https://boss.cen.eu/developingdeliverables/pages/en/pages/entoenq/
https://boss.cen.eu/developingdeliverables/pages/en/pages/entoenq/
https://www.iec.ch/standards-development/stages
https://www.iec.ch/standards-development/stages
https://boss.cenelec.eu/homegrowndeliverables/pages/
https://boss.cenelec.eu/homegrowndeliverables/pages/
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